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CEMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
- • 1 • 

P.v. Major Novaes, 499 - Tei. (012) 544-2707 - CEP 12700-000 - Cruzeiro i SP 

1... I 'v'F~O :~::./ :1. "?' 

LEI No 3454 de :1.8 de Outubro de 200:1. 

O Exmo. Sr. Prefeito Municj.pal de Cruzeiro, 
F: ·:::. t .. :·:·!.d e:: d ::-:-:1 :::;;.:·:·1.c:i F>.:·:·i.u.1 C) :i n i'.::t u. ·:::.e:: d(·:·:1 ·;;;u .. :·:·1. :::. ·:·:;. t. r· :L bu. :i. c:-c:ii:-:·:1 ·::; 1 !'.·:·::(.:j -:·:·1. i ·::; !l 

FAZ SABER QUE A C~MARA 

CF'.U:?:LIF:O t1F·i:;;D\./UU i::: FL .. F S(·1HCIOHt·1 (:·; '.:lECUii"-ifF LE::I :: 

1·.-11..1.n :i. c:i.'p.::•.l E:n ~::. i n c:i !I 

:e+: 

Fica o Executivo Municipal, 

Fn·:::.:i.nc:i .. 

Artiqo 2o ·- Esta Lei ser·á regulamentada 

pelo Executivo Municipal, no prazo de 30 dias. 

data de sua publicaçào, revogadas as disposiçSes em contrário. 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria d-:':\ 



r 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI Nº 3.454, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001. 
"Dispõe sobre implantação na rede Municipal 
de Ensino, matéria sobre Educação Moral e 
Cívica". 

Professor Celso de Almeida Lage, Prefeito Municipal 
de Cruzeiro, Estado de São Pauio, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Cruzeiro aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

LEI Nº 3.454 

Artigo 1°. Fica o Executivo Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Educação, autorizado a 
ministrar aulas de Educação Moral e Cívica aos alunos 
da Rede Municipal de Ensino. 

Artigo 2°. Esta Lei será , regulamentada pelo 
Executivo Municipal, no prazo de ·30 dias. 

Artigo 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 18 de outubro de 2001. 

Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se e ar Em·l8 de outubro de 2.001. 
' 

Dra. Santos 



Câmara Municipal de Cruzeiro 
"" Estado de São Paulo "" 

L I V R O 3/16 

A U T Ó G R A F O Nº 2247 

PROJETO DE LEI Nº 942, DE 24/09/2001 

Assunto: 
"Dispõe sobre a implantação na rede Municipal de Ensino, matéria 
sobre Educação Moral e Civica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVA 

Artigo lo - Fica o Executivo Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Educação, autorizado a ministrar 

aulas de Educação Moral e Cívica aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino. 

Artigo 2o - Esta Lei será regulamentada 

pelo Executivo Municipal, no prazo de 30 dias. 

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Municipal de Cruzeiro, aos 

Cruzeiro, 26 de Setembro de 2001. 

GERIO MARTINS 
Presidente 

-·· 

- A.J. da Câmara 
embro de 2001. 

Av. Major Novaes, 499 - Centro- 12701-905 -Tel (12) 544-2707 -Fax (12) 544-1277 



Câmara Municipal de Cruzeiro 
"" Estado de São Paulo "" 

Ofício Nº 981/01 Cruzeiro, 26 de Setembro de 2001 

Senhor Prefeito: 

Para os devidos fins, temos a grata satisfação 

de encaminhar a Vossa Excelência, o(s) seguinte(s) Projeto(s) 

aprovado(s) em Sessão realizada dia 24 do corrente. 

Autógrafo Nº 2247 Projeto de Lei Nº 942 : 
"Dispõe sobre a implantação na rede Municipal de Ensino, matéria 
sobre Educação Moral e Civica". 

Autógrafo Nº 2248 Projeto de Lei Nº 943 : 
"Dá nova redação aos artigos lo. e 3o. da Lei No.2.236/89". 

Autógrafo Nº 2249 
"Adota o índice de 
disposições". 

Projeto de Lei Nº 944 
Correção Monetária de Tributos e dá outras 

À 
Sua Excelência 
Prof. CELSO DE ALMEIDA LAGE 
DD. Prefeito Municipal de Cruzeiro 
Nesta 

Atenciosamente, 

O E ROGERIO MARTINS 
ente da Câmara 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - 12700-000 - Tel (12) 544-2707 - Fax (12) 544-1277 



DE 
Av. Major Novaes, 499 - Tel. (012) 544-2707 - CEP 12700-000 - Cruzeiro I SP 

PROJETO DE LEI 1738/2001 

f'.:is~:;u.n to:: 
"DL::.p('k! sob1··E-:· <":\ :i.mpl.::u-·1 t;:q;·~\ú:, n<:\ i:·<·:·~cl<::! 1···tun :i. c:i púd cf(·:·:• En~:;:i.no !• fli<":i. té1··:i.,:( 
~;;o b 1'" (-:·! E d l.I. e-::\ (;:"t:"ÍC) Mo!'" <:d E· e :i. 'v' :i. C<:\ " " 

Artigo lo - Fica o Executivo Municipal, 

.;: •. t 1'º (:\V é~:; d.::\ n (ô·! e: !'" <-:·! t ·:":\ !'" :i. i:\ M u n :i. e :i. p <:"•. 1 d (·::• E d 1..1. e:.,, ... •;; "t:\i::y .::U,:\ to ,,. :i. "l. .::i. d o ·i:i. m :i. n :i. ~:; t ,,. -:":i. ,,. 

En~:;:i.no .. 

Artigo 2o - Esta Lei será regulamentada 

pelo Executivo Mu.nic:ipal, no prazo de 30 dias .. 

f'.:"1 ,,. t :i. q o :::ío ···· E~:; t<:\ l...i::! :i. <·:·m t 1··· ,·,\ 1·· ~\ <-:·!m v :i. <.:J o -R, n <:1. 

data de sua public:aç~o, revogadas as dispos:i.ç5es ~m contrário .. 

il" . '~ .. 
;~ . e v~:-!1··· • 
.. 
·~;:::_s~~~~-~ 



DE r:RUZEIF-<O 
Av. Major Novaes, 49~ - Tel. (012) 544-2707 - CEP 12700-000 - Cruzeiro / SP 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

O objetivo desta propositura é autorizar 

o Chefe do Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Rede Municipal de Ensino. 

Com p l'"GV :i. d ~(::;n C: i .::1. 

que nossos alunos tenham c:anhec:imento dos grandes nomes de nossa 

h :i. ~:; t ó ,,. :i. <:"I. I n cem ·f :i. d ~:~n e :i. ,·:1. Mi n (·:;· :i. ,, . .;,1. !• D:i .. ::1. do Ind io !• 

Descobrimento do Brasil, J.) . . .. ,., . 1 x:· ·i .. ··1 p . . ,. .. f:• ,. n .... , - . . . .. '>( •• .1. d .. <:\ , .'<:.111.. :: . .1. 1 d !I f ..• '··· .• <:l.lfk\ \,. <:\C! 

tt'"-i:\I'"!:\ 

d<-:-:· vo l t.::1. o c:on h(·:: e: :i. mi:·:)n to d o e :i. d ,:1.d ~=:(a d 1,:: st:.·H.l !:> d :i. n·:·: :i. to~:;!• o b ,,. :i. c_:i .;,i. ç;?(a !• po :i. !::. 

C: :i. d <":"\d ~\Ú'.) ~:!d U C: -i:\ d 0 !I disposto a c:olabarará 

c:resc:imento e desenvolvimento sóc:io-ecan8mic:a e cultural do pais. 

Terá o aluna c:anhecimenta das lt::::i.!:; 

decorrentes do pais, Decretas Federais, Estaduais e Municipais, 

tenda conhecimento das autoridades c:on !:; t :i. tu :í.d,:\~:; !• como:: 

Presidente, Governadores, Senadores, Deputadas Estaduais e Federais, 



MLH\J I C I PAL DE CRLJZEIF~O 
Av. Major Novaes, 499'- Tel. (012) 544-2707 - CEP 12700-000 - Cruzeiro/ SP 

Ministros, Vereadores. 

M :i. n :i. ~==· t , ... <:•. n d o t <:i.1 m <:\ t é v· :i. <:•. !• o~:; ,,, l u n o~::. t <!:) , ... ~~k) 

l...(o~ :i. ~:; !I 

nomes dos Secretários, para, acompanhar de perto o andamento da 

politica de nossa cidade. 

Par tudo isso, espero contar com o voto 

favorável de todos os Nobres Vereadores desta Casa, 

porque resta induvidoso que este Projeto irá atender melhor a nossa 

comunidade, possibilitando assim, uma melhora no ensino de nossa 

rede municipal de ensino. 

/ 



DE~ CF<UZEIF<O 
Av. Major Novaes, 499 - Tel. (012) 544-2707 - CEP 12700-000 - Cruzeiro I SP 

Cruzeiro, 20 de Setembro de 2001 

Prezado Vereador: 

Cumpre-me comunicar a V.Exa. que se encontra na 

Assessoria Juridica desta Câmara Municipal o Projeto abaixa mencionado, 

PROJETO DE LEI - protocolado sob nQ 1738/2001 
"D :i. ~:; p(:)E· ~:;o b n·:·! ;,\ :i. 1T1 p]. .:,ui ·L·:11,;:?~o n ,,1. n-:~d ;:.-! l'lu.n :i. e :i. p.::•. l d i!:! l::.n s :1. no!• 
~::.ol:w<-::• Ed• .. u::<:\(;%::> Mo1···,:•.l (·::• C:i.a-·:i.c<:1 11 

.. 

Con t.::1nclo ,com 

an tE·c::i. po .::191'·<:1.d1:.-!c::i.11H:·:n to·::;!• ·f:i. nnando'····mc:·: mu:i. 

{io 

Exmo. 81'· .. 
Vereador CARLOS ROBERTO DA SILVA 
:OD.. F' 1'·1.-:-:~:d. ck:·n te·:·:· dü Com :i. ~:;~:;~':ío de·:·! au~:; t :i. \~;,,1. \·::· E:c~:d ;,,1.c:.~\o 

1-·k! s t <":\ .. 

lll<":\ t é!'" :i. (:l. 



DE CHUZE. I RCl 
Av. Major Novaes, 499 - Tel. (012) 544-2707 - CEP 12700-000 - Cruzeiro I SP 

Cruzeiro, 20 de Setembro de 2001 

Prezado Vereador: 

Cumpre-me comunicar a V.Exa. que se encontra na 

Assessoria Juridica desta Câmara Municipal o Projeto abaixo mencionado, 

PROJETO DE LEI - protocolado sob nQ 1738/2001 
" D i ~:; p b r:.·! s o b n·::• '''· :i. m p 1 <:« n t ''' ~;?~o n .:,\ n·:·! d <-::· 1·11 u n :i. e: :i. p <'='. l d (:·! E n ~:; :i. n o :• 
~:;o b ,,. (':~ E d u e:,,.,_ ~~'.?:\o l'I o ,,. <:i. l r::·! C :i. '-.J :i. e;.,:-.. 11 

• 

Con t<:HH:lo c:om <:i p1-·ovr::!r·bi<:1.l <:1.tc:-!n~;~'~o 

antecipo agradecimentos, firmando-me mui 

Vereador PAULO FERREIRA - p·rB 
DD. P1· .. c·:·!~:;:i.cl<-::nt<:-' d.::t Comi~:;~:;~';\o di:·:! Educ:.:\~;:~'~o r::·! Cultu.1'·,·,, 
1"--1 (:·! ~:; t ·:':\ . 

m .;,i. t é ,,. :i. <:\ 

d E·! V. EXéi .• 



MUf\J I C I P(~L DE í~RUZEIF~O 
Av. Major Novaes, 499 - Tel. (012) 544-2707 - CEP 12700-000 - Cruzeiro / SP 

REl...t~TóRIO 

Pretende o Nobre Vereador Benedito da 

Cruz Filho, com o presente Projeto de Lei, autorizar o Executivo 

l"lun :i. e :i. pi:l. 1 .:,1. m :i. n :i. ~:; t r· ii\ ,... <":\U]. {:l. ~:; d i!:! Edu Ci:\ ~;:~~º Mo, ... <":\ 1 (':! e :Í. 'v' :i. C<°:\ !I n i:\ !'.(':!cl (·:! 

Municipal de Ensino. 

No que tange a esta Comissâo, que é de 

ele acordo com dispositivos da Lei Orgânica do Município, 

especialmente legislar sobre as~Antos d~:·! 

suplementando a legislaçâo federal e estadual. 

Assim sendo, concluimos pela legalidade 

da presente propositura. 

Con c:luü'!:\ci 

setembro de 2001 

F:i.lho 

Pelas Conc:lusaes do Relator 

\J0.~lf1~)J!~: SUva 



Ml.Jr\J I C I F'AL D E::- CF~<l J 7 E-· IR .. J 
. -- L ·-· , l... 

Av. Major Novaes, 499 - Tel. (012) 544-2707 - CEP 12700-000 - Cruzeiro / SP 

Pretende o Nobre Vereador Benedito da 

Cruz Filho, com o presente Projeto de Lei, autorizar o Executivo 

Mun :i. c :i. P<":\ 1 i:i. iB :i. n :i. s t I'" i:i. I'" -:":\U 1 i:i.·;::. d e Ed u Ci:\ ~;7:\o l'IOI'" i:\ 1 (·:·:• e: :Í. V :i. c,:\ !I n -:":\ 1'"(·:,>cl I!:~ 

Municipal de Ensino .. 

No que tange a legalidade da referida 

crianças, e com isso aumentar o conhecimento do C:i.v:i.\:;mo .. 

Diante do exposto, somos favoráveis à 

i:\ p 1-· o v <":\ ~;:-~~\o d <":\ 1'· (·:·~ ·f ~:-~ 1··· :i. d .:,\ m .::\ t é 1-· :i. ,·,\ .. 

Con clu~:;·;:~o F.::\'v'Ol'"i~.vt:.~1 

S.das Sess5es, 21 de setembro de 2001 

GJ,~J}Â,--
Ver.Carlos Roberto da S:i.lva 

1:;·""·1;.;·t·n1'· ~~ ..... .. ... ... ..,. 

Jv}-Ml9~ww 
Ver.Celso José C .. da Silva Junior 

l•k·:·m b 1···0 


